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Resolução CMAS N'003 de 25 dejunho de 2025.

Define os parâmetros municipais para a
inscriçáo das entidades e organizaçóes de
assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios
socioassistenciais no Conselho Municipal de
Assistência Social de Vila Rica-MT.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Vila Rica-MT, no uso de suas atribuições
Iegais e considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto no art. 47 da Lei

l\Íunicipal n' 2.19612025 de 26 de fevereiro de 2025, resolve:

Considerando o artigo 9o da Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a

organização da Assistência Social e dá outras providências

Considerando os artigo 20 e 3o da Lei 12.435, de 06 de julho de 201 1, que altera a Lei no

8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social;

Considerando o Decreto no 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispóe sobre as

entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3o da Lei no 8.742, de7 de

setembro de 1993, e dá outras providência,

Considerando o disposto na Resolução CNAS no 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova

a PolÍtica Nacional de Assistência Social - PNAS;

Considerando o disposto na Resolução CNAS no 33, de 12 de dezembro de 20í2, que

aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

Considerando a Resoluçâo do CNAS no í09, de 1í de novembro de 2009, que aprova a

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução no '14, de í5 de maio de 2014, que define os parâmetros

nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como

dos serviços, programas, projetos benefícios socioassistenciais nos Conselhos de

Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer critérios para a inscrição das entidades e organizações de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefÍcios socioassistenciais, no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Vila Rica - MT.

PAúCIo ARAGUAIA
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/[rT, Fone: (66) 3554-2645

Site: www vllarlca.mt.qov.bÍ e-mail: acaosocialvilarica@yâhoo.com
CNPJ: 03.238.862/0001 -45
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Ain cfl aoe or taz indet minado conforme estabetece o art. 15, da Resolução

Sno 14, de maio de 2014, contudo Para fins de manutenÇão da referida inscriÇão' será

da documentaÇões referidas no Art. 8o, incisos lll e lV

PAúclo ARAGUAIA

§1"
CNA
exigi

§ 2o A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo., em caso de descumprimento dos

Lãu,.ió" ôrêri"tos nesta n""orriao, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

CAPíTULO I

DA CARACTERIZAçÃO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES

Art.20Consideram-seentidadeseorganizaçõesdeAssistênciaSocialaquelassemfins
lucrativos e/ou econômicos quá prestari atendjmento e assessoramento aos beneficiários da

Lei no 8.7 42t93 e as que promovem a defesa e garantia de direitos'

Parágrafoúnico.AsentidadeseorganizaçõessãoconsideradasdeAssistênciaSocial,na
toirã oo art. 10, do Decreio nj6.3o8/07, quando seus atos constitutivos definirem

expressamente sua natureza, objetivo, missão, público alvo' devendo:

l-realizaratendimênto,assessoramentooudefesaegarantiadedireitosnaáreada
Assistênciâ Social;

ll - garantir a universalidade do atendimento independentemente da contraprestação do

usuário;

lll - ter finalidade pública e transparência nas suas ações'

Art. 3o As entidades e organizaçôes de Assistência Social podem ser isolada ou

cumulativamente:

l-deatendimento:que,deformacontinuada,permanenteeplanejada'presllTserviços'
executam programas ou pÍojetos e concedem benefícios de proteção social básica ou

ãrõá.iái, oii,gtã"s às famíliasL indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e

p"ltãrf ,'no.i"rmos da Lei n' 8.742t93 e da Resolução CNAS n' 109/09;

ll - de assessoramento: que, de forma continuâda, permanente e planejada, prestem

Serviçoseexecutamp,og,",,"ouprojetosvoltadosprioritariamenteparaoÍortalecimento
dos movimentos sociais e dãs orgaúzações de usuários' formação e capacitação de

1à"rrriri, àiiigtao, ao puutico da"polÍticã de Assistência social, nos termos da Lêi no

8.742193.

lll-dedefesaegarantiadedireitos:que,deformacontinuada'permanenteeplane'iada'
prestam serviços é executam programaS'ou projetos voltados prioritariamente para a defesa

ã efetivação àos direitos sàcioaãsistenciais, construção de novos direitos, promoção da

ciOàOrnia enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de
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defesadedireitos,dirigidosaopúblicodaPolíticadeAssistênciaSocial,nostermosdaLeino
8.742193 e, respeitadas as competências do CNAS

clPÍTut-o tt

oos cRnÉRtos RlRa tuscRtçÃo

Art.4ooscriteriosparainscriçãodasentidadeseorganizaçóesdeAssistên-ciaSocial,.bem
como dos serviÇos, progr",nãr, projetos e benefÍciôs socioassistenciais são cumulativos,

sendo:

| - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

ll.assegurarqueosserviços,programaS,projetosebenefíciossocioassistenciaissejam
ot"rtàOor"n, peispectiva da-autonoriia e da garantia de direitos dos usuários;

lll - garantir a gratuidade e universalidade em todos os serviços, programas' projetos e

benef ícios socioâssistenciais;

lV-garantiraexistênciadeprocessosparticipativosdosusuáriosnabuscadocumprimento
da missão da entidade ou organização, bem como da.efetividade na execução de seus

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenclals'

GAPíTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 5o o funcionamento das entidades e organizações de Assistência social, no Municipio

i" vir, ni.á, depende de prévia úscrição noôuns, independente do recebimento ou não de

à"rr.ot pJLri.ós, observando-se o disposto no art 9o, da Lei no 8742193'

§ 1o Compete ao CMAS fiscalizar as entidades e organizaçóes inscritas'

§ 20 Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações de

x.íoi""ã'õã.iãr ,Iã" "á"rr.üàr. 
ot"rtr. dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais inscritos,

§ 3o caso a entidade ou a organização de Assistência social de atendimento, e/ou

assessoramento e/ou defesa e gaiantia de direitos, com sede no município de Vila Rica, não

ãã.Érràr"à qualquer serviço, 
-programa, pro,ieto ou benefício socioassistencial, a sua

inscrição deverá ser feita Ào itrln-S do muniôípio onde desenvolva o maior número de

atividades.

§40ASentidadesouorganizaçõesdeAssistênciaSocialqueatuemnadefesaegarantiâde
direitos e/ou assessoramentó deverão inscrever suas ofertas de serviços, programas,

új;i;. " 
benefícios socioasiistenciais em todos os Municípios onde realizam sua ação'

PAúcto ARAGUAIA

Avenida BÍasil, no 2.Ooo, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78'645-000 Vila Rica'MT' Fone: (66) 3554-2645
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Art. 60 Somente poderão executar serviços, programas' projetos e .benefícios
sácioassisterciais as entidades á oiganizações áe Assistência Social, vinculadas à rede que

ffi;;;êüi;ã ú"i"à-J" À.ristêricia sotiar - suAS, inscritas no gMAS de Vila Rica, que

atendam ao disposto no 
"n. 

lã,-ààsta Resoluçáo e, estejâm de acordo com a Resolução

CNAS no 109/09 e, com o Decreto n" 6.308/07'

Art. 7o Em caso de interrupção de serviÇos, programas' proietos. e benefícios

sààioássistenciais, a entidadã ou á organização áe Assistência Social deverá comunicar ao

óüÃs,;G;";tando motivaõü ãrt-"rãir". 
" 

perspectivas para o atendimento do usuário,

bem como o prazo para a retomada das atividades'

§ 1o O prazo de interrupção não poderá ultrapassar 6 (seis) meses' sob pena de

cancelamento da inscrição á, 
"ntiJ"áe 

e/ou do serviço, programa, projeto ou benefÍcios

iàcioassistenciais, observado o disposto no § 20 deste artigo'

§20AoCMAscabeacompanhar,discutireencaminharaSalternativasparaaretomadados
iÃiçor, progr"mas, proletos e benefícios socioassistenciais interrompidos ou encerrados;

§30ocorrendooêncerramentodêatividades,asentidadesfarãoacomunicaçáooficialao
óunS, no prazo de 30 (trinta) dias.

CAPíTULO IV

DOS DOCUMENTOS PARAA INSCRIçÃO

Art. 80 As entidades e organizações de Assistência social, no ato da inscriçáo demonstraráo:

| - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

ll - que aplica suas rendas, SeuS recursos e eventual resultados intêgralmente no território

nacional, bem como n" r"nuúnçao e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

lll- a existência do plano de ação anual contendo:

a) identificação da entidade ou organização de AssisÍêncra Socla/;

b) histórico da entidade ou organização de Assistência Social;

c) fin alidade s e statutárias;

d) objetivos;

e) bases /ega,s;

0 abrangência tenitorial;

g) infraestrutura física;

h) origem e descrição dos recursos humanos, mateiais e financeiros;

PAúCIo ARAGUAIA fr
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela vista, cEP 78'645-000 Vila Rica/MÍ' Fone: (66) 3554-2645

Sitê úMú vilrri.â mt 
^ôv 

hr ê_m2il â'â^§ô'iâh'ilâri'ârãtv2h^^ 'ôm



b

uuJ wlÉ^(l,ÚJIrYlu\ErJulvEJÉ .liEa_d ,q ^uu lu YJuElu\ /vl,!W .dI§
9t9z-t9çe (99) :euoj 'Il/I/ecrU Elr^ ooo-9t9'81 df3 'Elsl^ elêg urrpref oxleg '000 2 ou 'Iser8 epruâ^v

vvn9vsv or3ylvd

l(;4 oxeue olepoyl) lll osroul 'oB Ue
ou seprJêlêr sagóeurolur se Joluoc e^êp ê'eusêtu e;ad epequaduasêp eollqpd ect11lod ep
aguepuedapur 'êppprlua e;ad sepelncaxa sê9Ôe se sepol opuêlu03 leuolcnlllsul oluaueÍeueld
o lenuv ogáV êp oueld Jod ês-êpualuê euilou Elsêp ogsuaalduloc ap sutl ele6 o6 §

:lploos etou?lstssV êp sê95ezlue6lo no sepeptlua sPp Ellglnlelsê
ogóera1e e rt6txa letcog ercu?lstssv êp oqlasuoC oe opepa^ I ogSucsut ap sutl ele6 o7 §

:slaqçluoO sagôe4suoua6
spp ssrlçue e JêzeJ lercos elcu?lslssv êp soL{lêsuoc oe opepê^ ? ogÔucsul ep sutl ereS o1 §

'rLoz/6lo'e L rcl eu oseq woc toualue
oue ou opeqasatde ogSe ap oueÉ ou olsodoLd oqgqe4 ap oueQ op ougleg) (8'6

:opeqaseJde ogSe ap oueld euoJuoo oJuaaeJoluow a o7\eue^e ep ogSeluasatde (yb

:plrolryal enugDuetqe (9 6

:sopt\lo\ua souewnll so ncu (9'6

:sopez ln soJrccueul sosJnc (r'6

:oUawpuole ep epepnedec (g'6

:o^p ocqq1d e 6

l(og\erye ap ed? ep ste6e1 saseg woc ogSeayd4 e

nruasqo) pnuaisrsseorcos o/c/J auaq no o\rruas'eweL1oLd 'o1a[otd :od11op o9ôtugeg (;6

:opuectput Joualue oue op sapeptÂue ap ouqleloJ - Al

'rLOZ/6LO'e L Ê1 eu aseq aoc soperoqe? eôo1opo1aw e oqPqul ep oueld (9'6

:oluaweJoJtuou a ogôerletre 'og\ncaxa 'o9ÓeJoqeP :oue1d op sede1ê se
sepol wa sepezryJn oVas anb ser691e;3sa no/o souensn sop o71ednryed ep ewtol Q 6

:puolural enug6uetqe (9 6

:soptAlo\uê souewntl souncat (ç'6

:soqe fin soJÊ3ueu1souncaL (P'6

:oluaupuale ap apePtcedec (g'6

:ot1e ocuqq4 8.6

:(og1erue ap eup ep sreôel seseq utoc og\ec4rd7 e

rcarcsqo) pnuels/sseo/cos ororJ auoq no oSrues 'ewefiotd 'opfotd :odn op og\tugag (i'6

: s a1u e u o d uto c sa;utn6as
so utoc 'ppualstsseo/cos otc1auaq no ( c1e 'ayodsa 'eln nc 'Ptcos ersugJslsse 'ogSecnpe
'êp1es 'xa) ogSenp ap eaJp rcd ole[ofi 'ewe.t6otd 'o5rrues epec ep oq\ec!]nuay (6

*'rrrJtf,*.r'3,'r,1,11" "'

svw)v9vv
ossoug orvl r ro rluoN .lvruod

VCIUVIIÂ aIôs
lo -lvdlf,lNnW ONUS^OD Fít'



, 
.,)-l,

q-.?.+?
GOVERNO MUNICIPAL DE

VILARICA
PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

Àôc.\+
CMAS

§ 40 Para fins de compreensão desta norma, entende-se por Plano de Trabalho documento

iue compôe o plano de Ação Anual, contendo as metas, os produtos/serviços e os resultados

esperados;

§ 5o Para íins de compreensáo desta norma, entende-se que o Relatório de atividades deverá

ãonter as mesmas iniormaçóes do plano de trabalho (modelo anexo Vl)'

Art. 90 Para a obtenção da lnscriçáo no clvlAS, as entidades e organizações que executam a

pàiiti." J" assistência social deverão apresentar os seguintes documentos via e-mail

acaosocial@vilarica. mt. gov. br.

l- requerimento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante legal da

entidade ou da organização de Assistência Social (anexo I e ll);

ll - cópia do Estatuto Sociat (ato constitutivo) registrado no cartório competente,

iorprovando que os objetivos instiiucionais estão em conformidade com a Lei no 8.742193,

o Decreto no 6.308/07 e a Resoluçáo CNAS no'109/09;

lll - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no cartório competente e,

do documento comprobatório da representação legal, quando for o caso;

lV - cópia do comprovante atualizado, em situação ativa, de inscrição no cadastro Nacionâl

de Pessoas Jurídicas - CNPJ, apresentando como atividade econômica principal ou

secundária a área socioassistencial;

V - declaraçâo, assinada pelo responsável legal da entidade e/ou da organizaçáo de

Assistência Social quando náo constar no seu estatuto social previsão dispondo da aplicação

integral de suas rendas, recursos e eventual resultado operacional, no território nacional e,

na ríanutenção e desenvolvimento da sua finalidade institucional;

Vl-disposiçãoestatutáriaprevendoque,nocasodedissoluçãoouextinção,-.havendo
patrimônio liquido, o mesmo seja destinado a outra (s) entidade (s) sem fins lucrativos_ e/ou

ã"onori.or ou que, por deliberáção de seus associados seja indicada outla (s) instituiçáo de

íins idênticos ou semelhantes e, em se tratando de organizações da Sociedade civil de

lnteresse Público - osclP's, deverá constar dispositivo prevendo a destinaÇão a outra

entidade qualificada como OSCIP, inscrita no CMAS;

vll - plano de ação anual (modelo anexo v) observado o disposto no art. 80, inciso lll, desta

Resolução;

Vlll - relatório de atividades assinado peto representante legal da entidade ou da

organizaçáo de Assistência social (modelo anexo vl), observando-se o disposto no art. 80,

inciso lV, desta Resolução;

lx - cópia da declaração de Utilidade Pública Municipal e Estadual, quando for o caso;

X - cópia do Alvará sanitário e do Alvará de Localização e Permanência, dentro do ptazo de

validade, exceto para entidade ou organização de Assistência Social de assessoramento ou

de defesa e garantia de direitos;

Xl - Certidôes Negativas de Débitos trabalhistas das esferas federal, estadual e municipal.

A-
(rY,

PAúCIo ARAGUAIA
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Art. í O. As entidades e organizações de Assistência 
-social' 

que atuam em mais de um

Município, deverão ins"'e'ei-'s"" serviços' prog^ramas' projetos e beneliclos

'J"iià""5"i"t"""'àü ãie, o' ao"ít"''t"iao ieferida no art 9o' as citadas abaixo:

| - comprovante de inscriçáo no CMAS de sua sede ou de onde desenvolve suas atividades

principais;

[ _ cóoia do Alvará sanitário, Arvará de Localização e.permanência, Apresentaçáo do Auto

de vistoria do corpo d" B#;i;;-(ÃúôBt vigente' emitido conÍorme as normas de

segurança contra incêndio

lll dentro do prazo de validade, exceto para 
"1,!9Í^d^: 

ou organização de assistência social de

assessoramento ou de defesa e garantia de dlrellos;

Parágrafo único. Caberá ao CMAS' no caso de.entidade com atuaÇão na área de Saúde ou

de Educação, solicitar ao êtãàrÁã 
-§àtoriat 

competente parecer a respeito do seu

funcionamento

DO PRAZO DE APRESENTAçÃO DO PLANO-D-E AçÃO E DO RELATÔRIO IHUAI OE

ATIVIDADES

Art. 11. As entidades e organizações. de .Assistência 
Social deveráo apresêntar ao CMAS'

,nr"iÀ"ni", no prazo máximo de 30 de abril:

| - plano de ação do corrente ano' atendendo ao disposto inciso lll' do art So;

ll - relatório de atividades do ano anterior que evidencie^o cumprimento do plano de aÇão'

destacando as informações ;";iú; ;; inciso lll' do art So' desta resolução.

CAP|TULO VI

OA COMPETÊNCIA DO CMAS

Art. 12. Compete à Plenária do CMAS:

I - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscriçáo' em reunião plenária;

I _ encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no cadastro Nacional de

Entidades e orsanizaçÕes i']ãt-ütãitlii §ãããr à" que trata a Lei 12 101/0e' devendo

manter guarda da mesma, 
';;;ú;-t;-';esso aos documentos' sempre que se fizer

necessário, em função o" 
"'iãili"'ãã 

tã"i..o-r" toti'r'^ (.úEAS' conforme art 19' inciso xl

da Lei no 8.742, deoz o" oerlÀüiã ãã õôà - L"i orsânica da Assistência sociar - L.AS).

lll - promover audiência pública anualmente' a ser regulamentada mediante norma

especifica, preferencialmente 
-Ãà 'rnes 

de novembro' com as entidades ou organizações de

Assistência social inscritas, com o obietivo de efetivar a apresentação destas à 9:',"-uliq'd"'

ü;ilü"-i;", J" 
"rp"tiátll"l'i"tt'it'noo 

a atuação na rede socioassistenctal e o
r)

Lq
Avenida Bras'1, no 2.OOO BarÍo Jardim Bel

ailâ l,,\rM v'lâri'â mt ô^v hr ê-m.il' â.âô§ô.irhrilâri'â/â)v'h^ô'^m
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fortalecimento do SUAS;

lV - No caso de cancelamento de inscrição' o-CMAS deverá encaminhar' no prazo de 5

(cinco) dias úteis, cópia ao ,Ü"rÃ"àrrtorio ao órgão gestor, para as providências. cabiveis

l;ll#il ê"J;:;;N;;;fà;-É;tiá;ú. de Asõistência sociar - CNEAS' atendendo ao

disposto no inciso ll, deste artigo'

Art. 1 3. Compete à Comissáo de Normas, Regulamentos e lnscriÇóes:

I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentaçáo respectiva;

ll-providenciarvisitatécnicaàentidadeouorganizaçãodeAssistênciaSocialquando
necessário e, emissão de paiecer sobre as condiçôes para o funcionamento'

Art. 14. Compete à Comissão de Políticas estabêlecer plano de acompanhamento e

fiscalização das entidades . o'ó'ni="ç0"= de Assistênciâ Social' dos serviços' programas'

projetos e beneÍicios socioas"isienciáis inscritos' com os respectivos critérios' mediante

regulamentaÇão esPecltlca.

Art. '15, O CMAS, em cumprimento ao disposto 19.?1-19',d" 
ResoluÇáo CNAS no' 1412014

passa a utilizar, única e exctusii;;""i":;ier;" lNScRlÇÂo para os fins desta Resolução'

Art. 16. A entidade ou organização de assistência. social' munida de todos os documentos

esoecificados nesta Resotuçá-olil'"" p|.ototorar iunto.à secretaria executiva do Conselho'

;'HüJJ;;;;; l"*;[#"i;ii,c", "". qrar ráquerimento a entidade se enquadra), via

e-maii acaosocial@vilarica mt gov br'

Art.lT.ApartirdadatadoprotocolodoRequerimentodelnscrição(anexolell),oConselho
terá o prazo de atê 120 t."ntã ã rini"lãüi iara emitir comprovánte de inscrição, em caso de

à".rri""trça. e requisiios em confoimidade com a presente resolução'

Art. 1g. No recebimento do Requerimento, o CMAS emitirá comprovante de protocolo,(anexo

lV). contendo: número do p|.";';J;:';;;; J' 
"ntio'd"' 

No CNPJ' data' assinatura e carimbo

da pessoa responsável pelo recebimento'

§ 1o No caso de divergência de documentação ou-da falta 'le 
alouns dos requisitos/critérios'

i,"r,i1""J1"""" n"*üiaã, ,""rà 
"*".innãoo 

oficio presenciá ou por meio eletrônico, a

entidade que terá o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento Do contrário' será exigido

novo protocolo de inscrição;

§ 2o Não sendo atendido o prazo previsto no § 1o' deste artioo caberá a Comissão de Normas

3í,,iii"rà"."t , ;;;üi" d;il;ição deveÃdo o '"t'o"'"' encaminhado ao CMAS para

deliberação.

CAPíTULO VII

Do rRÂM[E DA lNScRlçÃo

§ 30 Aoós cumpridos os procedimentos para inscrição' a Comissão de Normas apresentará o

iresmo à plenária para deliberação'

Art. 19. No caso de indeferimento ou cancelamento da inscrição as entidades e organizações

/t

Avenida Brasil, n" 2.OOO, BairÍo JaÍdim
SilÊ \r/1,N vilrri'â nt dôv

PAúcto ARAGUAIA
e.r" vlt", crp za.oas-ooo vila Rica/MT. Fone: (66) 3554-2&5

hr ê-mâil' 2.â^cMiâlvilâ.i.'ârvâh^^'^m
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CMAS

deAssistênciaSocialpodem,paradefesadeseusdireitos,recorreminicialmenteaopróprio
CMAS e, mantido o ina"t"'i#"Lt]ã"êÃ"rÀ" F."J3!'il de Assistência Social - CEAS'

;;;;;;.; Ji.pã" o art.16, § 10 e 4o, da Resolução CNAS no 16t2o1o'

Art. 20. No caso de deferimento da inscrição pela plenária do Conselho' o mesmo íornecerá

ôorprournt" de lnscrição por meio de certiíicado (anexo Vll)'

Vila Rica MT, 25 de junho de 2025

/
Geovane Stival LoPes

Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social de Vila Rica-MT

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim
Sitê uMd vilâri'â mt dôv

PAúclo ARAGUAIA
Bêt;vista. cEP 78.645-000 Vila Rica,4úÍ, Fone: (66) 3554-2645

hr ê-mâil â.â^cô.iâlvilãri'â6)vàh^^'^m

CAPíTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕes rtHlts E TRANSITORIAS

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMAS' em sessão plenária'

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Cltr, "/,.^/ /lLl"-')
I
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GOVERNO MUNICIPAL DE

PORTAL NORTE DE MATO GROSSO
VILARICA Àôô'+

CMAS

ANEXO I

Requerimento de lnscrição

Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Vila Rica MT

Aentidadeabaixoqualificada,porSeurepresentantelegalinfra-assinado,vemrequererSUa
inscrição neste Conselho.

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade:

Data de inscrição no CNPJ I Código

no Bairro:- MunicÍPio

UF CEP Tel

CNPJ: 

-

Whatsapp contato

Redes sociais:

A entidade está inscrita em algum Conselho de Direitos: ( ) NÃO ( ) SIM Quais:

No lnscrição:-

E-mail

Conselho MuniciPal

Data: I I

de

Municipio:

deConselho

Data: I

Municipal

Conselho

Data: I

Municipal

Município:

de

Município:

de

No

NO

No

No lnscrição:

lnscriÇão:_

lnscriÇão

lnscrição:

N lnscriçáo

Conselho

Data: I

Municipal

Conselho

Data: I

Municipal

Município:

de

Município:

de

Município

o
Conselho

Data: I

Municipal

B- Tipo de entidade

( ) atendimento

( )assessoramento

( ) deÍesa e garantia de direitos

PAúclo AR GUÀIA

Avenida Brasil, no 2.OOO, BairÍo Jardim Bela Vista, CEP 78 645-OOO Vila Rica/MT' Fone; (66) 3554-2645

Sitê ú^M vilâri.â mt dôv h. ê'mâi!' â'â^êô'iãlÚilâri'ã6)vâh^^ 'ôd

Nacional de Atividade Econômica Principal e secundária: 

- 

Endereço:_-
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GOVERNO MUNICIPAL DE

PORTAL NORTE DE MATO GROSSO
VILARICA ââê'+

CMAS

C - Dados do Representantê Legal:

Nome:

RG CPF: Data de nascimento ll Endereço:

no Bairro:

Município U CEP, Tel..

Whatsapp: E-mail

F

Periodo do l\4 andato:

D - lnformações adicionais

Termos em que,

Pede deíerimento.

Local Data tl

Assinatura do representante legal da entidade

PAúcro ARÂGUAIA

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica'/MT, Fone: (66) 3554-2645

Sitê l,,lINvilâri.á út dôv hr ê-mâil 2.â^<^'i'h/ilâ'i'ââ)vãhô^ 'ôm



GOVERNO MUNICIPAL DE

VILARICA
t)-r,

q,?#
;E PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

Àâê.t
CMAS

Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Vila Rica -MT

A entidade abaixo qualificada' (com atuação também neste município)' por seu representante

legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos programas' projetos e benefícios

sócioassistenciais abaixo descritos' nesse Conselho'

ANEXO II

Requerimento de lnscrição programas' projetos e beneÍícios socioassistenciais

A - Nome da Entidade:

Síntese dos serviços, programas, pro.ietos e benefÍcios socioassistenciais realizados no

Município de Vila Rica -MT(descrever todos):

B - lnformações adicionais

Termos em que,

Pede deferimento.

Data ll

Assinatura do representante legal da entidade

Local

Avenida Brasil, no 2.000, BairÍo Jardim
Sitê' tfur vilâri'â mt ôôv

PAúCIO A&AGUAIA
aáI" vLt", cep la.ol5-ooo vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2ô45

hr ê-mâil â.â^§ô.iâlvilâri'26)vâh^ô ^ôm
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GOVERNO MUNICIPAL DE

VILARIGA
PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

Àô&'+
CMAS

ANEXO lll

Comprovantedeinscriçáonocon;;-lholvlunicipaldeAssistênciaSocial

O Conselho trilunicipal de Assistência Social de Vila Rica-MT' conforme seu

regimento de inscriçÕes APROVA a inscriçáo da

sede

entidade

inscrita

emcom
no

na modalidade abaixo:

( ) Entidade sócio assistencial e seus respectivos' serviços' programas' projetos e

benefícios sócio assistenciais

( ) Programas, projetos e benefícios sócioassistenciais
Data:

Sob o n úmero de INSCRIÇÃo No

tl
A
pro
res
no

entidade executa (rá) o(s) seguinte(s)

ieto(s)/benefício(s) socioassistenciais (listar todos' c

;;;iú;;r." , eniidade os desenvolva em mais de uma

serviço(s)/Prog rama(s)/
onstando os endereços
unidade/estabelecimento

CNAS no 1612010

mesmo municíPio):

A presente inscrição encontra-se em consonância com a Resolução

sendo válida até:

Oala 

-l 

I

observaçáo:Paramanutençãodestainscrição'serásolicitadoanualmenterelatório
de atividades e plano o" nçáã ,trurúado. Pàra as_inscrições de projetos anualmente

as instituiçoes deverão renovar a presente lnscrlçao'

Local Dala I I

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Avenida BÍasil, no 2.000, Baiío Jardim
Sitê' uMe vilâri'â mt ô^v

PAúCIO ARAGUAIA
eur"nLtà, cep ze.oq5-ooo vila Rica/MT' Fone: (66) 3554-2645

hr ê-mâil â.ã^§^.iâlvilârl'â/âvâh^ô'^m

CNPJ:



VILARICA
PORTAL NORTE DE MATO GROSSO
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GOVERNO MUNICIPAL DE

no CNPJ

O Conselho Municipal de Assistência Social de Vila Rica -MT' confo

Regimento de inscriçÕes protocola o pedido da inscriçáo da

ââo\+
CMAS

ANEXO IV

Protocolo de entrega de documentação para inscrição no Conselho Municipal

de Assistência Social

com sede

rme seu

entidade

inscrita

em

na modalidade abaixo
Data:

Número do PROTOCOLO No

Local Data

SecretariaExecutivadoConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial

Flúcto nRecuetl
Avenida BÍasil, no 2.000, B

Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645
âirÍo Jaídrm Bela vista, cEP 78 645'000
ri.. ht dôv hÍ ê-mãrl ã'â^<^'iâlvilâíi'â
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âôê'+
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logo da lnstituição

ANEXO V

PLANO DE AÇÃO INSTITUCIONAL

Plano de ação institucional

remetido ao Conselho MuniciPal

de Assistência Social

VILA RICA -MT

ANO VIGENTE

PAúcro
Avenida Brasil, no 2 OOO, Bairro JaÍdim Bela Vista'

§ilÊ l,J\,d vilâri'â ht õôÚ hr ê-mâil

ARÁGUAIA
CEP 78.645-OOO Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645

,.âôsô.iâhtilâri.âôvâh^ô'ôm
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âôê.+
CMAS

suruÁnto

1, DADOS DAENTIDADE
2, DADOS DAPRESIDENTE
3. HlsToRlco DA ENTIDADF
4. FINALIDADES ESTATUTARIAS
5. OBJETIVOS DA ENTIDADE
5.1 OBJErtvo GERAL

5.2 OBJErtvos EsPECiFlcos
6. BASES LEGAIS
z. asRnNcÊNclATERRlroRlAL
8. INFRAESTRUTURAGERAL
9. RECURSOS HUMANOS
9.1 SEToR ADMlNlsrRATlvo
9.2 SETOR TÉCNICO

9.3 SEroR DE SERVIÇos DE APolo

9.4 SEToR DA AssoclAÇÁo

10. RECURSOS FINANCEIROS
rt. ÁRee: esststÊucta soclAL
II.IMEToDoLoGIAASERUTILIzADANoDESENVoLVIMENToDASAÇÔEsSoctonsststeuctnts
INSERTDAS Nos PRoGRAMAS E PROJETOS lNsrlrucloNAls

'1 1.2 SenvrÇos e PRocneurs (AOUI COLOCAR TODOS QUE EXECUTA NA

RsststÊructR soclAL)
11.2.1 Serviços de Proteção Social Básica

Aeul E PREClso óÍÁn ouÀL sERVIÇo on enoruçÁo-BASlcA
EXECUTA E ATRAVES DE OUAL PROGRAMA OU PROJETO....

11.2.2 Serviços de Proteção Social Especial de Media Complexidade
.iá. neiÉnÉ'lrcfÀs (rirurd, DE ExEMpLo E PARA pEseutsA Ao ESCREVER o pLANo)

PAúclo ARAGUAIA

3
3
3
3
4
4
4
4
4
4
5
5
5
5
5
6
6

6

7
7

7
Õ

10

AvenidaBrasil,no2.oOO,BairroJardimBelaVista,CEPTS'645-000VilaRicaiMT'Fone:(66)3554-2645
.sit" * t,iro.i." -r "ôv 

hr ê-mãil- â'âôê^'iâ!\iilâri'rlâvâh^ô 'ôm



1. DADOS DA ENTIDADE

Nome:

Endereço:

GEP:

CNPJ:

E-mail:

Sede:

Horário de funcionamento:

2. DADOS DAPRESIDENTE

Nome:

Carteira de ldentidade:

Data de Vencimento do Mandato:

Endereço:

CEP:

E-mail:

Bairro:

Telefone:

Cidade/Estado: Vila Rica-MT

CPF:

Data de Nascimento:

Bairro:

Cidade/Estado:

Telefone:

3. HISTORICO DA ENTIDADE

4. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS

PAúclo ARAGUAIA

Avenida Brasil, no 2.oOO, BakÍo JaÍdim Bela Vista' CEP 78 645-000 Vila Ric'JúT' Éone:

^'""-- - - ilt;' 
';^^, 

virâri.â mr d^v hí ê-mârr' :'â^'^'iâhrir:'i"/ôvâh^^ '^m

(66) 3554-2645



5. OBJETIVOS DA ENTIDADE

5.1 OBJErtvo GERAL

5.2 OBJETlvos EsPEciFlcos

6. BASES LEGAIS

Para execução de suas atividades, a entidade dispôe dos seguintes

documentos: DESCREVER OS DOCUMENTOS EXEMPLO

7. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL

8. INFRAESTRUTURAGERAL

DESCREVER A ESTRUTURA FiSICA

Documentos Valida de Finalida

Cadastro Nacional
Pessoa J urídica

Receita Federal Mensal Comprovante Cadastra I

de Pessoa J urÍdica

Avenida Brasil, no 2 000, BaiÍÍo Jardim
Sitê \8^, vilâri" ht 

^^v

PAúcto ARAGUAIA
a"r" Vist". Cfp zg.On5-OOO Vila Rica/MT, Fonei (66) 3554-2645

h. ê-mâil â.ã^§^.iâlvilâri'â6)vâh^ô'ôm

---Emitido 
Por



9. RECURSOS HUMANOS

9, 1 SETOR ADMINISTRATIVO

NOME VINCULO TUNçÃO FORMAçAO CH

9.2SETOR TECNICO

NOME vrNcuto FUNçAO FORMAçÃO CH

9,3SEroR DE SERVIÇos DE APolo

NOME VINCULO ruruçÃo FoRMAçÃO CH

PAúcto ARAGUAIA

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78 645-OOO Vila Rica'/MT' Fone: (66) 3554-2645

Sita um rrilarira mt nôv hr ê-nâi| 2"ôsÔ'iâh'ilâíi'ââvâh^^ '^m



9.4 Seron ....

NOME
VINCUL

o FUNÇÃO FORMAÇÃO CH

10. RECURSOS FINANCEIROS

São os recursos financeiros previstos para a manutenção da entidade no

decorrer do ano de 0000

1 1,ÁREA: ASSISTÊNClA SOCIAL

Dados de gestão: infraestrutura e recursos humanos

Caracterização da Política de Assistência Social e da lnstituiçáo Gestora

Quantidadelnfraestrutura Geral
Número de salas disponíveis para a equipe de Assis tência Social (divididas com

interdisci linare ul

Número de Computadores conectados a internet disponÍveis para a equipe de

Assistência Social
uantidade de tele ra a equlpe sistênes ncta

QuantidadeRecursos Humanos - Equipe de Assistência Social -
Conforme o dis osto na NOB/RH.

PAúcro ARAGUAIA

AvenidaBrasil,n'2.000,BaiÍÍoJardimBelaVista,CEP78.5-000VilaRica/MT,Fone:(66)3554-2ô45
Sitê' lrJw vilâ.i.â ml ôôv hr ê-mâil â.âô<miâh,ile.i.âã)vâhô.t 'ôm



11 .1 METoDoLocrA A sER urtLtzADA No DESENVoLVIMENTo DAS AÇÔÉs SocloAsslsrENclAls

INSERIDAS NOS PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS

AQUI SEGUE UM EXEMPLO DE METODOLOGIA.

O desenvolvimento das açÔes socioassistenciais corrobora o exposto na

Resolução CNAS no 109/2009 que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais. EXEMPLO..

Desta forma a inserção dos usuários e suas famílias NA INSTITUIÇÃO

ocorrerão através de duas formas, de acordo com o Caderno de Orientações técnicas

do PAIF Vol. 2:

r Pelo Atendimento: sendo este uma ação ......

r Pelo Acompanhamento: que consiste em ......

Para que este fluxo seja executado, algumas ações e instrumentais são

utilizados, sendo eles:

Acolhida: tem como objetivo ....

Escuta: é presente diariamente nos atendimentos....

lnformação, Comunicação e Defesa de Direitos: divulgaçáo .....

Articulação da Rede de Serviços Socioassistenciais: participação ....

Articulação lnterinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos:

articulação....

Atividades de Convívio e de Organização da Vida Cotidiana: realizaçáo ....

Orientação e Encaminhamento para a Rede de Serviços: serão realizados..

Plano de ação lndividual e/ou Familiar: seráo elaborados planos de ação'....

Orientação sociofamiliar e psicossocial: serão executadas ...

Perfil Socioeconômico: será realizado ....

Desenvolvimento do Convívío Familiar, Grupal e Social: serão realizadas....

11.2 Senvtços E PRocnnuns (AOUI COLOCAR TODOS QUE EXECUTA NA

ASSISTÊNCIA SOCIAL)

I

t

a

I

a

PAúcro ARAGUATA

Avenida Brasil, no 2.oOO, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645
Silê uMM vilâri.â mt ôôv h' â-m.il â.â^.ô.iâhrilâri.ã/ã)vâhô^ .ôm



í1.2.1 Serviços de Proteçáo Social Básica

AQUI E PRECISO CITAR QUAL SERVIÇO DA PROTEÇAO BÁSICA EXECUTA

E ATRAVES DE QUAL PROGRAMA OU PROJETO""

Nome do projeto/programa/serviço:

Público Alvo:

Capacidade de atendimento:

Abrangência territorial:

Recursos Humanos e Financeiros previstos:

ContraPartida:

Demonstração da forma de participação do usuário e/ou estratégias que

serão utilizadas em todas as etapas do plano:

Elaboração:

Execuçáo:

Avaliação e monitoramento:

Plano de trabalho e metodologia do programa:

a

MESESMENSALESPEcIFIcAÇÃo

TOTAL

Avenida Brasil, n'2.000, Bairro Jardim
Sitê !^,l,M vilâri'ã mt ÔÔv

PAúCIO ARAGUAIA

a"r, vlt., cep za ol5-ooo vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645

hr ê-mâil â.â^<ô.iâlvilâ'i'â6rvrh^ô'^Ó



METAS AUANTIFICAçÃO RESULTADO ESPERADO

1. Atendimento e
acomPanhamento da Pessoa
com deficiência e sua família

- Realizar 10 Atendimentos/mês
- Realizar 100 Atendimentos/ano

- Prevenir situaçÕes de
vulnerabllidade social.
- Buscar a superaçâo da
situaçáo de
vulnerabilidade.

2

3.
4

1í.2.2 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade

QUANDO FOR O CASO.

Público Alvo:

Capacidade de atendimento:

Abrangência territorial:

Recursos Humanos e Financeiros previstos:

Contrapartida:

PROFISSIONAIS QUANTIDADE CARGA HORARIA

MESESMENSALESPECIFICAÇAO

TOTAL

PAúcIO ARAGUAIA

Avenida Brasil, n'2.OOO, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78'645-000 Vila Rica/MT' Fone: (66) 3554-2645

s;iê $^m, vitâri.â mt 
^^v 

hr ê-mãil- â'âôc^'iàh'ilâri'â/ôv"hôô 'ôm



I

Demonstração da forma de participação do usuário e/ou estratégias que serão

utilizadas em todas as etapas do plano:

Elaboração:

Execução:

Avaliação e monitoramento:

Plano de trabalho e metodologia do programa:

Vila Rica -MT .

Assinatura do/s dirigentes

RESULTADO ESPERADOOUANTIFICAçÃOMETAS
- Buscar a supe
situaçáo de violência
- Prevenir a recorrência da

ração da

situaç ão de violência

- Realizar 100 Atendimentos/ano
- Realizar 10 Atendimentos/mês

1. Atendimento e acomPan
da pessoa com deficiência e sua

família - EXEMPLO

hamento

P IO ARAGUAIA

Avenida Brasil. n" 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-oO0 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645

Cila $,\,d vilâri.r mt nôv hr ê-mâil â.â^ê^.iãh,ilâri.â/â)vâh^ô'^m



LEI No 8.742, deO7t12l1993 - que dispoe sobre a organização da Assistência social

e dá outras providências, e em especial o artigo 1o, que dispóe sobre o caráter não

contributivo e a gratuidade da Assistência social, o artigo 30, que dispõe.sobre o 
.

conceito de entiãades de assistência social e artigo 9o, que trata do funcionamento

das entidades ou organizações de assistência social.

NORX/A OPERACIONAL BASICA/SUAS - Construindo as Bases para a lmplantação

do Sistema Unico de Assistência Social- BRASILIA, julho de 2005'

NORMA opERACIONAL BASICA DO SISTEMA UNICO DAASSISTÊNCIA SOCIAL

- NOB/Suas, aprovada pela Resoluçáo CNAS no 33, de í2 de dezembro de2012.

pOLíTtCA NACTONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PNAS, aprovada pelo Conselho

Nacional de Assistência social por intermédio da Resoluçáo no 145, de 15 de

outubro de 2004, e publicada no Diário oÍicial da união - DOU do dia 28 de outubro

de 2004.

RESOLUÇÃO CNAS N." 130, de.15 de julho de 2005, que aprova aNo11a

OperacioÁal Básica do Sistema Unico de Assistência Social - NOB/SUAS'

RESOLUÇÃO No 109/2OOg -Aprova a Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais.

RESOLUÇÁO No 16/2010 -Define parâmetros nacionais para a inscrição das

entidades e organizações de Assistência Social.

RESOLUÇÃO No 1712011 - Ratificar a equipe de referên-cia definida pela Norma

óperacionat Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social
_ NOB.RH/SUAS.

RESOLUÇÃO N" 191/2005 - Regulamentação do Art. 30 da LOAS'

RESOLUÇÃO No 26g, de 13 de dezembro de 2006, Norma operacional Básica

NOB-RH, que prevê a constituição das equipes de referências para cada nível de

proteção.

RESOLUÇÁO N.27t2011- Caracteriza as açÕes de assessoramento e defesa e

garantia de direitos no âmbito da Assistência Social'

RESOLUÇÃO N" 33/2011 - Define a Promoção da lntegraçáo ao Mercado de

Trabalho áo campo da Assistência social e estabelece seus requisitos.

í2.REFERÊNCIAS (títulos de exemplo e para pesquisa ao escrever o plano)

PAúcto ARAGUAIA

Aven da Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645
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1. DADOS DA ENTIDADE

Nome:

Endereço:

CEP:

CNPJ:

E-mail:

Sede:

Horário de funcionamento:

Bairro:

Telefone:

Cidade/Estado:

1. RECURSOS FINANCEIROS:

São os recursos financeiros previstos para a manutenção da entidade no decorrer do

ano vigente.

2. ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS

É fundamental que, em cada atividade, desenvolvida pela entidade, contenha a

descrição dos itens abaixo relacionados por área de atuação - assistência Social,

educaçãoesaúde,quandohouver-detodasasatividadesiprojetos/
serviços/prog ramas desenvolvidos no ano de análise.

3. RELATORIO DE ATIVIDADES POR ÁREA DE ATUAçÃO

Aqui se sugere introduzir sobre a assistência social e a instituição observando a

legislação vigente e como fundamentou as açÔes do ano'

3.lMETODOLOGIA UTILIZADA NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES

SoCIOASSISTENCIAISINSERIDASNoSPRoGRAMASINSTITUCIoNAIS

Aqui se sugere explicitar como executou as açóes socioassistenciais

ÉALACIo ARAGUAIA

Avenrda Brasil. n'2.oOO. BaiÍo Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645
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3.2 PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.2.1 Proteção Social Básica

Aqui é preciso citar qual serviço da proteção básica executou e através de qual

programa ou projeto.

Nome do programa/projeto ou serviço:

Público Alvo: Quem foram as pessoas para as quais a oferta esteve direcionada? É

necessário caracterizar o público-alvo, citando dentre outros elementos, a faixa etária,

sexo e a escolaridade. citar a forma de seleção do público, informando se o CRAS

ou CREAS encaminha pessoas para o atendimento da entidade

Capacidade de atendimento: Número total de pessoas que participaram das

atividades/pro.jetos/serviços/programas desenvolvidos pela entidade;

Periodicidade: A frequência com a qual a oferta foi realizada. Exemplo: segunda a

sexta-feira, das OBh às 12h; durante todo o ano;

Abrangência territorial: Qual o alcance da atividade realizada pela entidade

(Nacional, Estadual, ou Municipal). Diagnóstico dos territórios nos quais a atividade

foi desenvolvida;

Recursos Humanos: citar os profissionais que atuaram em cada atividade, a carga

horária de trabalho e o vínculo trabalhista com a entidade - se é por contrato de

trabalho ou se é trabalho voluntário.

Exemplo. 01 psicólogo funcionário da entidade com contrato de 40 horas semanais,

01 assistente social cedido pela prefeitura com carga horária de 30 horas semanais,

02 voluntários com carga horária de 10 horas semanais;

Financeiros previstos: De onde vieram às receitas/verbas para a realização das

atividades. Exemplo: Convênios e/ou Parcerias firmadas com prefeituras, secretarias,

órgãos públicos, doações de pessoas físicas / juridica, entre outros'

Plano de trabalho e metodologia dos programas/projetos:

PAúcro ARAGUAIA

Avenida Brasil, no 2.000, BaÍro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-0OO Vila Rica/i,T, Fone: (66) 3554-2645
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Aqui sugere descrever as açÕes, quantificá-las e informar como executar cada ação

(metodologia). Cumpriu-se o proposto no plano de ação?

3.2.2 Proteção Social Especial

Aqui é preciso citar qual serviço da proteção especial executa e através de qual

programa ou projeto.

Nome do programa/projeto ou serviço:

Público Alvo: Quem foram as pessoas para as quais a oferta esteve direcionada? É

necessário caracterizar o público-alvo, citando dentre outros elementos, a faixa etária,

sexo e a escolaridade. Citar a forma de seleçâo do público, informando se o CRAS

ou CREAS encaminha pessoas para o atendimento da entidade

Capacidade de atendimento: Número total de pessoas que participaram das

atividades/projetos/serviçosiprogramas desenvolvidos pela entidade;

Periodicidade: A frequência com a qual a oferta foi realizada. Exemplo: Segunda a

sexta-feira, das OBh às 12h; durante todo o ano;

Abrangência territorial: Qual o alcance da atividade realizada pela entidade

(Nacional, Estadual, ou Municipal). Diagnóstico dos territórios nos quais a atividade

foi desenvolvida;

Recursos Humanos: Citar os profissionais que atuaram em cada atividade, a carga

horária de trabalho e o vínculo trabalhista com a entidade - se é por contrato de

trabalho ou se é trabalho voluntário.

Exemplo: 01 psicólogo funcionário da entidade com contrato de 40 horas semanais,

01 assistente social cedido pela prefeitura com carga horária de 30 horas semanais,

02 voluntários com carga horária de 10 horas semanais;

Financeiros previstos: De onde vieram às receitas/verbas para a realizaçáo das

atividades. Exemplo: Convênios e/ou Parcerias firmadas com prefeituras, secretarias,

órgãos públicos, doaçôes de pessoas físicas / jurídica, entre outros

PAúCIO ARAGUAIA
Avenida Bíasil, n" 2.OOo, BaiÍro Jardim Bela Vlsta, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fonei (66)3554-2645
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Plano de trabalho e metodologia dos programas/projetos:

Aqui sugere descrever as açÕes, quantificá-las e informar como executou cada açáo

(metodologia). Cumpriu-se o proposto no plano de ação?

4. DADOS QUANTITATIVOS DO DIAGNOSTICO INSTITUCIONAL (opcional)

Exemplo:

Número de usuários atendidos:

Número de usuários beneficiários de BPC:

Número de usuários beneficiários de outras pensÕes INSS:

Número de usuários em situação de curatela:

Número de usuários em situação de guarda e/ou tutela:

Número de usuários beneficiários do Passe Livre municipal e estadual:

Número de usuários beneficiários do Passe Livre interestadual:

Número de usuários beneficiários de Bolsa Família:

PAúcro ARÂGUAtA
Aven da Brasil, no 2.000, Baúro Jardim Bela Vista, CEP 78.&5-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 359-2645
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